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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DL-058/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICA, para os devidos fins, autorizando a contratação da empresa VENEZA EQUIPAMENTOS 
PESADOS S/A, CNPJ n° 15.652.882/0006-51, para prestação dos serviços de revisão 
obrigatória de 1.000 horas para garantia do equipamento, em Retroescavadeira 310, Chassi 
1BZ310LAHJD001624, Marca John Deere, Ano 2018, de propriedade da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 6.128,72 (Seis mil, cento e vinte e oito reais e setenta 
e dois centavos), sendo R$ 3.118,72 (Três mil, cento e dezoito reais e setenta e dois centavos) 
para fornecimento de peças de substituição e R$ 3.010,00 (Três mil e dez reais), para prestação dos 
serviços, incluindo deslocamento de pessoal. Boa Vista do Tupim, 17 de abril de 2020. Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 058/2020 DL 
 

OBJETO: Fornecimento de materiais destinados a utilização em Retroescavadeira 310, Chassi 
1BZ310LAHJD001624, Marca John Deere, Ano 2018, de propriedade da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, na manutenção preventiva do equipamento, conforme proposta apresentada pela 
empresa na Dispensa de Licitação nº 058/2020 (Revisão de 1.000 horas). 
 
EMPRESA: VENEZA EQUIPAMENTOS PESADOS S/A 

  
CNPJ n°: 15.652.882/0006-51 

 
ENDEREÇO: Avenida Presidente Dutra, nº. 310, Bairro Brasil, Vitória da Conquista, BA, CEP: 45.051-
030 
 
VALOR TOTAL DOS MATERIAIS: R$ 3.118,72 (Três mil, cento e dezoito reais e setenta e dois 
centavos) 
 
Boa Vista do Tupim, 17 de abril de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 

                   
   
 

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇOS Nº 058/2020 DL  
 
OBJETO: Prestação de serviços destinados a utilização em Retroescavadeira 310, Chassi 
1BZ310LAHJD001624, Marca John Deere, Ano 2018, de propriedade da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, na manutenção preventiva do equipamento, conforme proposta apresentada pela 
empresa na Dispensa de Licitação nº 058/2020 (Revisão de 1.000 horas). 
 
EMPRESA: VENEZA EQUIPAMENTOS PESADOS S/A 

  
CNPJ n°: 15.652.882/0006-51 

 
ENDEREÇO: Avenida Presidente Dutra, nº. 310, Bairro Brasil, Vitória da Conquista, BA, CEP: 45.051-
030 
 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 3.010,00 (Três mil e dez reais) 
 
Boa Vista do Tupim, 17 de abril de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DL-059/2020 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICA, para os devidos fins, autorizando a contratação da empresa TRIAMA BD PECAS E 
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ n° 11.078.678/0006-18, para o fornecimento de 
peças de substituição e prestação de serviços para manutenção corretiva do equipamento, em trator 
agrícola de pneus, Marca LS Tractor, Modelo U 80, Série nº. 2494012312, de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 4.300,00 (Quatro mil e 
trezentos reais), sendo R$ 2.380,00 (Dois mil trezentos e oitenta reais) para fornecimento de 
peças de substituição e R$ 1.920,00 (Um mil novecentos e vinte reais), para prestação dos serviços, 
incluindo deslocamento de pessoal. Boa Vista do Tupim, 17 de abril de 2020. Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. 
 
 
 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO nº 059/2020 DL 
 

OBJETO: Fornecimento de materiais destinados a utilização em trator agrícola de pneus, Marca LS 
Tractor, Modelo U 80, Série nº. 2494012312, de propriedade da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, na manutenção corretiva do equipamento, conforme proposta apresentada pela empresa na 
Dispensa de Licitação nº 059/2020. 
 
EMPRESA: TRIAMA BD PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

  
CNPJ n°: 11.078.678/0006-18 

 
ENDEREÇO: Avenida Presidente Dutra, nº. 310, Bairro Brasil, Vitória da Conquista, BA,  
CEP: 45.051-030 
 
VALOR TOTAL DOS MATERIAIS: R$ 2.380,00 (Dois mil trezentos e oitenta reais) 
 
Boa Vista do Tupim, 17 de abril de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 

                   
   
 

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇOS nº 059/2020 DL  
 
OBJETO: Prestação de serviços destinados a utilização em trator agrícola de pneus, Marca LS 
Tractor, Modelo U 80, Série nº. 2494012312, de propriedade da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, na manutenção corretiva do equipamento, conforme proposta apresentada pela empresa na 
Dispensa de Licitação nº 059/2020. 
 
EMPRESA: TRIAMA BD PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

  
CNPJ n°: 11.078.678/0006-18 

 
ENDEREÇO: Avenida Presidente Dutra, nº. 310, Bairro Brasil, Vitória da Conquista, BA, 
CEP: 45.051-030 
 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 1.920,00 (Um mil novecentos e vinte reais) 
 
Boa Vista do Tupim, 17 de abril de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº.112/2020, 
DE 15 DE ABRIL DE 2020. 

Republicar 

 

Dispõe sobre a nomeação de 
Coordenadora Municipal de Defesa 
Civil, e dá outras providencias. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso    
de suas atribuições legais e, em conformidade com a Lei. 

 
 

DECRETA: 
 

  
Art. 1º- Fica alterado apenas o item I no art. 3º do Decreto nº 094/2018.  

 I - Coordenadora Executiva da COMDEC: 
      Maria Leonor Almeida dos Santos Ribeiro. 

Art. 2º- Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 094/2018. 

Art.  3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 15 de abril de 2020. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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